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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE TUPARENDI


 Parecer nº 21/2025
Aos doze dia do mês de Maio de dois mil e vinte e cinco às 17:45 (dezessete horas e quarenta e cinco minutos), reuniram-se ordinariamente os membros da Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural para analisar Proposta de Emenda à Lei Orgânica do Município de Tuparendi Nº 04, de 04 de Abril de 2025 – Altera os arts. 69 e 108 e insere os arts. 108-A e 108-B na Lei Orgânica do Município de Tuparendi. Parecer do Relator: Ao analisar a Proposta de Emenda à Lei Orgânica do Município de Tuparendi Nº 04, de 04 de Abril de 2025, o relator, Vereador Nerci de Souza, expressa que a proposta legislativa apresentada pelo Executivo, agente legítimo para emendar a Lei Orgânica para dispor sobre a previdência do servidor do Município, atende aos parâmetros e diretrizes previstas no art. 40 da CF 1988, com redação dada pela EC. Nº 103 de 2019 e desta forma pode dar seguimento aos trâmites dentro desta casa legislativa. Sugerimos a Comissão Especial a realização de audiência pública para debater o assunto com os interessados. Eu relator lavrei a presente Ata com parecer, que lida e achada de acordo será aprovada e devidamente assinada.

Nerci de Souza – Relator   _______________________.

Everton Pablo dos Santos Tusi – Membro  __________________________.

Francesco Antonio Dallenogare – Presidente __________________________. 
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